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Ementa:
O TCU determinou a um Hospital que atentasse para que as compras, inclusive de 
órteses, próteses e materiais especiais, sempre que possível, fossem processadas 
por meio do sistema de registro de preços, em obediência ao art. 15, inc. II, da Lei 
nº  8.666/93  (item  1.1,  TC-018.752/2005-6,  Acórdão  nº  543/2007-TCU-1ª 
Câmara).
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